
PREFEITURA MUNICIPAL DE
"SANTA ADÉLIA-SP.

DECRETONº 3080, De 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
  

e

Fe * Dispõe sobre a regulamentação-e a implementação da Lei

Ea Federal nº 14.129/2021,que institui o GovernoDigital no.
g * âmbitoda Administração Muniapal do METICBIO de parta

- Adélia/SP.        Art. 1º Este De In de março de                          2021, dispondé linoâmbito do-
: M ni ípio princípios e

va ja Fánsforr : ão jpública 
   
 

à Conjunto de

ansformação

Art. 3º Aí vintes

|.Trans

II. Simplific
desnecessári

“MLManutenção dos 8 Ir níveis, Saio garantia da
sua evolição tecnológica; GE o,

“IV. Interoperabilidade de sistemas e integração de basos de dados; : à

V.Proteçãode dados pessoais e observânciada Lei Geral de Eoteças des o

Dados (LGPD);

- VI Utilização de plataformas digitais como meio.preferencial de prestação de |

serviços públicos;.
VILEstímulo à participação social no “controle e acompanhamento da

formalidades 
aeministaçãopública; j E a
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VIII.Busca Permánente melhoria dos processos e ferramentas de

atendimento ao cidadão. E

 
CAPÍTULO III — INSTRUMENTOS DO GOVERNO DIGITAL

a)

Art.4º- o Muniéípio deverá implementar:
|.Portal de Serviços Públicos Municipais (Portal do-Cidadão), com acesso
digital por meio do CPF ou CNPJ, quando necessário;

II. Serviços digitais em-formato acessível, responsivo e inclusivo:
Ill. Mecanismosde interoperabilidadeentre bases de dados municipais;
IV. Informações. institucionais atualizadase comunicações.de interesse

público,princi alm nformações.referentes <as cartas de serviço ao
cidadão; VIE ANITA a TA

V.monitorare “im sã êy esde m A Os Serviços digitais
RRRENEÀ Xe DER EP |

          

"82º Poder
e/ou outras «

Comitê,

CAPÍTULOgs TRApaeMONITORAMENTO

Art. 6º-O Comitê Municipalde Eovamo Digital deverá monitorare publicarno :

site oficialda prefeitura do município relatório anual com os seguintes
“indicadores:

|.Quantidade'e relação de todos os serviços súblicos Afiliados:
Il.Quantidade total de acessos no Portal do Ra E:
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Ano 7º - Os serviços digitais púlsicosdisponíveis e em operação, estarão

disponibilizados no site oficial do município através do link

https://www.santaadelia.sp.gov.br , abaà. eeuiços”abanner ou do
- Cidadão”.

Art. 8º Os órgãosda administração múBiaipal deverão priorizar aofertadigital
de serviços, sendo o atendimento presencial mantido como alternativa .

inclusiva para cidadãos sem acesso à internet. :  
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